
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÁO DE LICITAÇAO

334

O FUNDO MUNICIPAL OE ASSISÍÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NEóPOLIS/SE

#;;;; à;;çrMonsãnhor José Moreno de Santana, no 106' centro' Neópolis - sersipe

- ôeÊaó óão oôô inscrito no CNPJ sob o No 14 87'1 331/0001-01' neste ato representado

oi"- S"ãi"tari" 
-üunicipal 

de Assistência Social, a Sr'" MARIA CANDIDA BISPO DE

ÉãrüçÀ,"üiàiràlã, 
-á""J, 

"o. RG no 3o5oe6 - SSP/SE portadora do cPF no

liiãsà.üs.oo, oomicitiada e residente na Avenida D José Thomaz' n" 410' bairro centro'

",ari" r.r.-ooorÚsE. CEP.49.980-000, doravante denominado coNTRATANTE e' do outro

;;;, ; ;;;;;; óÉinieutoonr FERRETRA E sllvA LrDA-ME, inscrita no cNPJ sob o

n" izlaoóoaiooot s8, com sede na Rua Tenente cteto, n" 397, Bairro Dezoito do Forte,

;at a9.i72-7:0, na ciàade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste alo representada por seu

õ01. Áã.in"1iáoá, o sennor aoÉtlNo Dos sANTos slLvA' porlador do cPF n"

ããÀ.+zâ.ãlá si 
" 

ao RG n" 3149.998 SSP/SE, doravante denominada- CoNTRATADA em

i#ã ãà-,ã"rri"a"i" pnrôÃo pnesellclAL No 012/2018, e conforme determinaçôes

contàas na t-ei g.OOO/93 e suas alteraçôes, regente a nÍvel naclonal de licrtaÇóês e contratos

àás entàs oa aaministração pÚblica, e que regã também este alustarn e celebram entre si' o

ãi*ã"iãiãÀi"tá ,oÁinistraiivo de fornecrmeinto, diante das clausula abarxo pactuadas

coNTRATO N"-/2018

CLAUS PRIM

CLA

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO QUE ENÍRE SI

FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

DE NEóPOLIS/SE E A EMPRESA

DISTRIBUIDORA FERREIRA E SILVA
LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO:

so in'8 3

55 dâ n

ONDI DEP ENTO

SEGU DO MED c

USULA EIRA . D E o
inciso lll, da Lei n'8.666/93)

o art.

cônstrtui obieto deste contrato a aquisição de frutas e verdLras destinadas a atender as

;;";;rd,j;'J" õRÂs, cnees, sôFV.'CASA LÂR E PCF vinculados ao Fundo Munrcipal

;;;a;i;tê";" §ocial, para o exercicio de 2018, em total obedrêncra ao Edrtal da licitação e

seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante

desteinstrumento,deacordocomoart.55,XldaLein'8'666/93'independentementede
suas transcriçôes.

8.666/93r.

o(s) foÍnecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO' em regime de

ãÀí,",t"aã ô"i riiàçã unitáno, no local e nas condições estabelecidas na cláusula Quinta

deste instrumenio, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato'

Em contraprestaçáo aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE

"oirg"*á 
á pà!ár à cournlrnDA o valor global estimado de RS 11'000'00 (onze mil

reais).

$
ilo oe sÁt'lraNe'

106,cENTRoCNPJ 14.871.31l/0001-01' NEÓPoLls SERGIPE - cEP 49 9E0-000'

FONE: (079) 3344'2914 - E MAIL: licita neoDolisaholmail com
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Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dos seguintes

documentos:
. Nota(s) Fiscal(is) atêstada(s) e liquidada(s);
. ;;;;â" àgulaiiaaoe ;unto.a" Fazendas Federal, Estadual e l'junicipal' a Justiça do

Trabalho e ao FGTS;
. Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante

apresentação da CNDT;
. Havendo ;isponibitidade financeira e cumpridas as formalidade§' o Município de

úãoàoii"ise àt"trrta o pagamento das Íatu;as até o décimo dia útil da apresentação

das mesmas na Tesourâria Municipal;
. o pagamento das obrigações relaiivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem

ironõógica das datas ãai respectivas exig?niia.s, 1.le?r 99 
q^ue dispoe o art To § 2"'

incisollidâLei no 4.320/64, art 50 e 7", § ã", inciso lll dalei n" 8'666i 93 e artigos 50 e

sioi Resotrçao no 296/16 emanada do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE-

cLÁUSULA QUARTA ÉSPECIFICAçÓES DOS PRODUTOS, QUANÍIDADES E PREÇOS

MÁXIMOS DOS ITENS.

3-'1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo:

GARANTIA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefonê de forma

compleméntar e deverá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dias) dias após o

pãoiào, aentro ao norario de funcionamento do Fundo l'Iunicipal No momento da entrega' o

iuncionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse de ordem de

Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento do veículoi

CLÁ IN - coN ETO

FUNDO M1,'}] ICII'AL DB ÂSSISTENCIÀ SOC]AL, PRÀÇA MONSENlIOR JOSE MORENO DI] SANI'ANA,

106. CENTRO CNPJ 14.871.331/0001 -01' NLÓPoLls - SERGIPE - CEP 49.980'O(){)

VALOR EM R$
VALOR
TOÍAL

MAXIMO

VALOR
UNITÁRIO
MAXIMO

OUANT.UNIOIVIARCAITEII ESPECIFICAÇÃO

92,002,30ln natura Kginglesa de 1" qualidadeBatata
batatinh08

1 400 002,80s00ln naturaidadeGoiaba vermelha de 117
600,000015018 lidadeInhame de 1"
950 00500 1 90

ln natura
ln natura19 ra de 1u ualidadeLata

405 002.la150ln natura22 À,4acaxeira
1.425,00500ln natura24

1,75 87s,00500ln naturaN,4elancia27
900 00500 1 80ln natura28 ualidadeN,4eláo 1"
600,002,00300ln natura32 Re o ho branco

1.475.00s00 2.95ln natuÍaÍan enna33
1.450,00290Kg 500ln natura34

"de vez" de 1"Tomate vermelho
lidade

1,1.000,00úrLon cloglL oo coNTRATo (R$)

FONE: (079) 3344-2914 - E MAILI licitâ.neopolisÍ)hotm.il.com q,
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O fornecimento dos Produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois)

partir do Íecêbimento da solicitação/o rdem de fornecimento emitida Pela
quantitativos solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a náo

obseÍvância destas condições, impl icará na náo aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de

validadedosprodutosfornecidos,bemcomoefetuarasubstituiçãoimediata,etotâlmenteàs
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto' fora

ààs especificações técnicas e padróes de qualidade obrigatórios sem pÍejuízo das medidas

judiciais cabíveis.

CLÁUSU SEXTA - DA ÊNcta íArt. 55. i lv. da Lei n'8.666/93)

o presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2018, contados a partir

CLÁUSULA SETIMA - acÃo oRcA EtiTÁRlA (art. 55. inciso V. d Lei n"

8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento do

CoNTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
UO, 4011 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO
ÀõÃo, zoqz - l,tnltureNcÁo DA sECREÍARIA l\,lUNlClPAL DE AÇÀO SOCIAL E TRABALHO

eieueruTo oespesa, aggo.go.oo oo. 1001 - ITATERIAL DÉ cosul\,1o
UO: 4016 . FUNDO L4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AÇÃo] 2050- DEIVAIS PROGRAT/AS DO GOVERNO FEDERAL E/OU ÉSTADUAL

eêÁo a:og - eLoco oA pRoI EcÃo soclAl BÁslcA
ACÃo: 4309 - BLOCO DA PROTEÇÀO SOCIAL ESPECIAL OE IMEDIA CO|llPLEX,DADE
nôÁo, +gro - eroco oA pRorEçÃo soctAL EsPEclÂL DA ALTA col,tPLExIDADE
nóEó. rãrã - eroco oE GÉsrÃó Do PRoGRAI\,14 BoLSA FAt4íLlA É cADASTRo ÚNlco
eIpurruro oespesn 3390.30.oo.oo 131 1 - MA rERnL DÊ cosul\jlo

OITAV EITO E ABILIDA
inciso Vll ê Xlll. da Lei n" 8.666/93).

PARTES

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital

do Pregão Presencial n" 0'12120'18 e seus anexos;
- Resp;nsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Contratante;
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipuladol
- Nâo transfeÍir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desta;
- Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial' bem

como a fusáo, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante

FUNDo Mu{ICIPAL DE ASSISTÊNC]A SOCIAL, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA.
106. cENTRo cNpJ 1.1.871.331/000I-01, NEóPOLIS - SERGIPE cEP 49.980'000

FoNE: (079) 3144-29 I 4 - E-MAIL: lie!!êJtsepe!!í@lelaÀilaeg vÀr

\, da data de sua assinatura

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se al
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- Reparar, corrigir, remover ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' o -

obieto do contrato em que se 
".ãniàiéi, "rià", 

Jeieitos ou incorreçôes, duranie o

prázo de vigéncta do contrato;
-Manter,durantetodaaexecuÇaodocontrato,emcompatibilidade'comasobrigaçÕes

":S;;il;, 
ü;-";;;;ndiçõe; de;;;ilit;çáo'e qualiricação exisidas no Processo de

lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

;;;;d;;;; conkatada toti"t à" 
"onàiio"t 

necessáías ao pleno cumprimento

das obrigaçóes decorrentes oo pt"*nt" Càntrato' consoante eslabelece a Ler n'

8.666/93;
] óã.ró"!r. um representante paía acompanhar e frscalizar a.execução do presente

contrato, que devêrá 
"not"t 

em r"liitio ptópno' tod€s as ocoríéncia-s veriícadas'

- ComunicaÍ ao contratado too"ã q"fãuãi oàoríência Íelacionada--com a execuÇáo

a"l"-'"ã*úá", 
-oirig"nciando 

nos 
"ãiod 

q'" exrgem providências preventivas e

corretivas.

LT Le

C USULA CIMA -DARE ISÃO ert.55. ciso Vll l. da Lei n" 8,66 3)

TL]\DO MUNICIPAL DE ASSISTENC IA SOCIAL, PRAÇA MONSEN}IOR JOSE MORENO DI] SANI'ANA

I06. CENTRO CNPJ I4,87 r:t:ttiooot-ot.NrÓpoLIS _ SERCIPE - CEP 49,980-OOO

ooresentecontratopoderáserrescindidonotodoouemparte,pormútuoacordo,desde
;,:';;;;.1;i;;';,ip"^"niánt"", imperiosos e alheios à vontade do§ pactuantes e que

ffi,#ffi1;§;i""ãrri.ãiá" à"J .á*ços objeto deste instrumento, observado o disposto

no art.79, ll, da Lei n.8.666/93;

O conÍatante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente nos ca§os

^rêwi.t^§nôârt7gldaLein8.666/93,independentedeinterpelaçãoiudicialou
El=.:ji,iã""1à]l r*ià"i" i"àr,r" do pagamento de qualquer indenizâçáo' em especial nos

seguintes casos:

- A infrinqência de qualquer obrigaçáo ajustada ou inexecução total ou parcial do

contrato, ;os termos do art. 77, da Lei n 8'666/93;

- ê" l- tãntt"t"or, sem previa autorizaçáo da contratante' transíerir' caucionaÍ ou

alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;

- ààiãri""ràt i.-r*"irentos/serviços sem motivo justiíicado' a critério da contratantei

PU

8.666/931

Pelo alraso injusttficado na execução do Contrato' pela execução total ou parcial do obieto

;;;;;*";;ã;;ã' ""ro. 
o óontã"nt" podeiá aptrcar ao contratado as sesuintes

Uilõ* ;;ü;; ;"ã.t. ii o, rÀi n" e oo6/eà saÍantida a prévia deresa:

I - advertência;
ll - multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o vâlor total deste Contrato' no caso de

inêxecucão total ou parcial do mesmo:

iiiliilJãi"ãài.i"í"-,aã de farticipar em ricitaç-ág .e.ir.np:gimento 
de contralar com a

Áo.inÉtraçao aa Cintratante' pelo píazo de até 2 (dois) anos:

iü:;;;à;ür" d" i"iooneioaaé iará ticitar ou contratar com a AdministraÇão Pública'

FONE: (079) ll44-2 914 - E-MAIL: licila.n{Dolis(zholmail.com f



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNlCIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÃO DE LICITAÇAO

- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste inàvumento'

or, 
"iã"ut+io" ". 

aesacordo com a orientação da contratante'

.a 18

0
LÁ
ES o

80 da Lei n" 8.666/93

ct

n'8

U D IS

T NO

EX o
in"

d 3

Na hroótese de rescisão administrativa do píesente contrato o Contratado reconhece' de

ffi !"à=rã":;;;#;""ü;;ã;i"' no'que couberem as medrdas previstas no anrso

Tc

O presente Contrato Íundamenta-se:

I - nos termos da licitaçáo que' simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou'

- não contrariem o interesse público'

ll - nas demais determinaçóes da Lei 8 666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

iv ir-trãir"r,iã"ú, *s princÍpioi áa Teoria Geral dos contratos e na§ disposições do

Direito Privado.

Peráorafo Ünico - Os ca§os omissos e quaisquer ajustes que se.fizerem n"""]!"1!!-,?T
oã"ãiie"ii, àã"t" contÍato, seráo acordados entre as partes, lavÍando-se. na ocasrao,

Íermo Aditivo.

CLÁ ULA CIMA TE CEIRA. ALT RACÔES íArt.65. Lei n'8.66

U MA M D LI

67, Lei n" 8.66 i 93).

EUNDO MUN IC]PAL DE ASSISTENCIA SOCt,rl, Pr.,qÇa UOt'tSENHOR JOSE MORENO DE SANTÀNA.

I06. CENTRO CNPJ I4.87I,3 3I/OOO I 'O I. NEóPOLIS SERG IPE - CEP '19-980'OOO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no ârtigo

áá áa rei n' A.OOOlsg, desde que devidamente comprovados'

§1o - O Contratado Ílca obrigado a aceitar, nas mesmas condições. contratuais os

ãcréscimos e supressóes que se flzerem necessários' até o Iimite legal prêvisto no art'

ãã, Sr" lã Lãi 
"tr 

a oo6/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

E2'-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limúe estabelecido nesta

iã"",tãã 
""iroã-tupressaes 

resuttantes de acoído celebrados entre as partes de

acordô com o art.65, §2o' ll dâ lei n'8'666/93'

Na foÍma do que dispôe o ârtigo 67 da Lei n' 8'666/93, fica sob a responsabilidade da

§ã"rãi"ru 
""filitã"i"'a 

fiscatizaiáo dos reíeridos íornecimento, o qual designará seívidor

r.-""pãn"ár"i p"f" fi""alizaçáo, paia acompanhar e Íiscalizar execuçáo do presêntê contrato

§1o - À fiscâlização compete, entre outras atribuiçóes' verificar a conformidade da

éxecução do Cóntrato com as normas especificadas' se os procedimentos são

adequàdos para garantir a qualidade desejada;

FoNE: (079) 1344'2914 - E'MAIL: licilâ.neoDoli§rDhotmail'com w

ZACI
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Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questóes oriundas do presente

corúrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03

«rc"j "i""'a" 
igual teoi e forma, na presença das testemunhas que este também assina' a

frm de que produza seus efeitos legais.

NeóPolis/SE, 18 de Abril de 2018

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades

conkatuais

CLÁUS ULA OÉCIMA QUINTA - DO FORO

MARIA CANDIDA BIS O DE FRANÇA

D BU FERREIRA E

CONTRATAD
TDA E

TÉSTEMUNHAS:
Nome:
CP
No
CP

F
me

ITI INDO MI]MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, P

t06. CENTRO CNPJ l4.87l.lll/0001-01,
RAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA.
NEóPoLIs - SERGtPE - cEP 49.980-ooo.

FONEi (079)3344-2914'E MAIL. ljcita.neooolisràhotmâil.com

F

-9

GESTORA DO FMAS
CONTRATANTÉ
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ESTÀDO DE ST]RCIPE

PR-EFEIT( RA MI NICII',\I. I)T: \EÓPOLI5
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CoNTRATO n"-fitzorc
ÍERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE ÉNTRE SI
FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO
DE NEÓPOLIS/SE E A EMPRESA
IVALDA MARIA SANTOS TEIXEIRA.
MEI, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO'IAL DO MUNICíPIO DE NEÓPOLIS/SE.
com sede na Praça lvlonsenhor José lvoreno de Santana, no 106, centro. Neópolis - Sergipe
- CEP 4S.980-000, inscrito no CNPJ sob o No 1.1 871.331/000'1-01, neste ato representado
pela Secretária Municipal de Assistência Soc at a Sr.a MARTA CANOIDA BISPO DE
FRANÇ4, brasileira, casada, com RG no 305 096 - SSP/SE portadora do CpF no
171 .698.525.00, domiciliada e residente na Avenrda D. José Thomaz, nô 410, bairro centro,
cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000. doravan:e denominado CONTRATANTE e do outro
lado, a empresa IVALDA MARIA SANTOS ÍElXEtRÁ-MEl, inscrita no CNPJ sob o no
29.347.73010001-45, com sede na Rua B COHA6 3, no 033, BaiÍo Centro, CEp 49.980-OOO.
na cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, nesÍe ato representada por sua proprietária a
Senhora IVALDA MARIA SANTOS TEIXEIRA r_.crtadora do CpF no 002.522..1ô5-S5 e do
RG n'200-914]-9 SSP/SE, doravante denomineda CONTRATADA, em razão do resultado
do PREGAO PRESENCIAL No 0.t2l2018, e contbrme determinaÇões contidas na Lei
8.666/93 e stras alteraçóes, regente a t)ível nacional de licitações e Contratos dos entes da
adrniniskação públ;ca, e que.ege tambêm este, ajustam e celebram entre si, o presente
contratc adrninistrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

Constitui obieto deste contrato a aquisição de írutas e verduras destinadas a atender as
necessidades do CRAS, CREAS. SCFV, CASA LAR E pCF vincutados ao Fundo l/unicipal
de Assistência Social, para o exe.cicio de 201g. em total obediência ao Edital da licitação ê
seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que pâssa a fazer parte integiante
deste instrurnento, de acordo com o art. 55, Xl da Lêi n. g.OóOlSa, independentemente de
suas transcriçôes.

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJEIO íart.55. inciso l. da Lêi n' 8.666/931.

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇÃ (art. 55, i iso ll, da Lei n"

O(s) fornecimento(s) serão executados diretanrente pelo CONTRATADO, em regime de
empreitada por preço unitário, no rccai e nas coirdiçoes estaberecidas na cráusulã euinta
deste instrumento, visando à peÍÍêita consecuçãc do objeto deste Contrato.

8.666/93).

CLÁUSULA TERCEI RA DO PRECO. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (art. 55,inciso lll. da Lei n'8.666i93).

Em contraprestação aos fornecimentos conticlos na cláusula primeira, o CONTRATANT
obriga-se a pagar à CONTRATADA o vator gloDar estrmado de R$ 23.738,50 (Vinte e tmil setecentos e trjnta e oito reais e cinquen ta cêntavos)

o*---.^II]\Í)O MUNI'1PAL (,.I, \4ONSE\HOR .t0sE
I06, CEN

-oe 
essi§ÍÉrcn soórrr. pi,r

TRO CNPJ 14.87i.331/000i-0 r Nl
FONE: (079) 33.14-2914 - E-MAII

]P()I,IS SERGIPF] CEP 49,980.000
irqalelpaLi§@tqEêllaar

Íãü.
8..&FÉ
')Ét-^.r

I



ESTADO DE Si.]RCTPE
PREFEITI RA \4I \ICiI'\L DF, \EÓPOLIS
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3.1 Descrição dos materiais por item com os preÇos máximos abaixo

(t

Os pagamentos seráo efetuados no ato da entrega. mediante aprêsentaçào dos seguntes
documentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federat, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;

. Prova de inexistência de débitos trabalhistas pe.ante a Justiça do Trabalho mediante
apresentaÇâo da CNDT;

. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as Íormalidades, o Nrunjcipio de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação
das mesmas na Tesouraria Municipali

. O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 7" s 2",
inciso lll da Lei no 4.320164, art. 50 e 7o, § 2., inciso t da tei no 8.666/93 e artigos So e
80 da Resolução no 296/'16 emanada do lribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCÉ/SE,

cúusur-l euanrA ESpEctFtcAçÕEs Dos pRoDUTos, euANTtoADES E pREÇos
MAXIMOS DOS ITENS.

VALOR EM RS

02
C3

ITEI', EsPEcrFrcAÇÃo

Abacaxi de 1a ua!rdade

a4 Alfacê de 1â qualioêde

Cebolinha de 1á ualidade
CenouÍa

Coentro 1a ualdade
16
2A

MARÍ:,,\ UNID, QUANT

ln nahr:a
ln Àaiuà-
ln natL,i

VALOR
uNrrÁRto
MAXIMO

VALOR
TOTAL

MAXIIÚO

f

ln nati .a M

500 3.50
150

05 Alhc nacional médio de 1a qualidade ln nat,l
0a aâ. aaa Oaala média de 1a qualidaoe ln natL,
D7 Batata doce de 1u qualidade ln natL ia
09 Beterraba de 1" ira CeCe ln nal!..a

- 10 Caju de 1â ualidade ln nar. râ
11 Cebola branca ln nat

-1.
la

(
800 00

112,54

950.00
1650,00

600.00

3ú
400
150

300

1.44

190

ln na1 t!]t T50

ln naiL ê

500

300

30c 1,95

2!0 3.00

29 Pera de 1' uaiidade
mentâo verde de 1a uaIdade na

ln natLrfa
ln natura ,\,1 150

ln natura '150tvl

ln natrraa Ko

In nai.ria Kg

ln nat!ia
ln natura
n nalura i00
n natuÍa Ko 5Ca 630

at :l
31 Quiabo de 1â ua rdade n natLrra
35 Uva verde n natl,:a 500

IUNDo ]\4I]N]C1PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. PR,{' ,A MONSI-]N I]OR JOSE \íORENO DE SA

01

Acerola de 1a uaiidade
Abóbora de leite

380 1.900.00
576 00

1 750 00
210.00

11 00 330.00
200
2A0 300 00

570 00
500 2,500.00
1.95 585 00

12 1,50 225,A0

585,00
300 180 540.00

15 115
120 180 00Couve folha verde

Linrão 300 900 00
l,4açà verflelha
qualidade

tacionai de 1a21 1 125 A0

23 Kg 500 190
25

[Iarrão Havaí de 13 qualidade
À/laracu áde1' ualidade 500 330

26 Maxixe de 1a qualidade 4,90 i 490,00

1:C 500I 500.00

3 150 01.

510 2 550 00

500

300

:Kg

300

500 3,45

J4 Chuchu _

(s
Kq

106. CENTRO CNPJ 11.87t.i3li000l-0l. Nlopor_ls sERctpE cEp49.980-000.
FONEr (079) 3344-291.1 - E-MAIl.: ticiu.neopolisahoimajt_com
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VALOR GLOBAL DO CONÍRÁTO (R5) 23.738,50

cLÁUSULA QUINTA coNDrÇÕES. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E
GARANTIA,

A solicitação será feita por escrito, pessoalmefie ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dias) dias após o
pedido, dentro do horário de funcionamento do t qndo lvlunicipal. No momento da entrega, o
funcionário autorizado a receber o produto deveÍá estar de posse da OÍdem de
Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebirnento do veículo;

O Íornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir do recebimento da solicitação/ordem de íornecimento emitida pela Contratante, nos
quantitativos solicitados, no(s) locais a ser designado peto Contratante, sendo que a não
observância destas condiçôes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

cLÁusuLA sExrA - DA vrcÊNcra AÉ. 55, inciso lV. da Lei n'8.666/93)

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar tota garantja quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fornêcidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente âs
suas êxpensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora
das especificações técnicas e padroes de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas
judiciais cabíveis.

O presente Contrato terá prazo de vigância até 31 de dezembro de 2018, contados a partir
da data de sua assinatura.

CLÁUSUL SETIMÁ DOT o oRcAMENTÁR|A {art. 55. inciso da Lei n'

41 dgipesas com o pagamênto do reÍerido objeto estâo previstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentárja detalhada abaixo:

DoÍaÇÃo oRÇaMENTÁRn;
UO.401 - . SECRETARIA I\,4UNJC,PAL DE AÇAO SOCIqL E TRABALHO
AÇAO-2042 . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÂO SOCIAL E TRABALHO
ELEI\TENTO DESPESA: 3390 30.OO OO. tOOr - Uerentnr Oe COSüUO
IJO.4016. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENcIA SoU AL
AÇAO 2050- DÉt\rAtS PROGRAT\4AS DO GOVERNO rFDÊRAl ÉiOU ESTADUAL
AÇao. 4308 - Bt oco DA pRorEÇÀo soctAl BAstcA
19â9 1909 - 9L9co o,r enoreÇÀo socteL ESpEctAL DE MEDTA cotvpLEXrDADEAÇAo 43r0 - BLoco DA pRorEÇÃo socrAl especrnr oÀ Árre cóuãieiiàÃoe
AÇÁ.o_4312 - Bloco DE GESrÀó Do pRocnnunioisÀ rnüiiiÀãõioÃàiê urrcoELE|VENTO DESPESA: 3390.30.00.00. 1311 _ I/ATERIAL DE COSúúO 

- -' - "

c ULA ITA -DO ESF ABI DE P Sinc Vll e Xlll. da Lê in"8 3)

O Contratado, durante ã vigência deste Contrato, compromete_se a

fIJNDO VIJ\ICIPAL DE ASSISTE\Ci,{ soctAt_. PRA( \ !to\sENH OR ]OSE MORE.'O DEI06 CI]N fRO CNPJ ].I87] 3 l l,0ir0l-01. N1:(.rj,()i.,S SERGIPt CEP.19.980 000r-o:-E: (079) 3t.U ,2q 14 - E-MÀ . l icirâ.neonolisrarholmail.conr
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- Executar os fornecimentos objelo da presente licitaçáo, em total obediênàia ao Edital
do Pregáo Presencial no 0'1212018 e seus anexos:
- Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo
Contratante:
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência desta;
- Náo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcaal, bem
como a fusáo, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes, durante o
prazo de vigência do Contrato;
- lvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habititaÇão e quatificação exigidas no proceisà de
lnexigibilidade.

O ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- EfetuaÍ o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçôes decorrentes do prêsente Contrato, consoante eátabelece a Lei n"

- Designar um reprêsentante para acompanhaÍ e Ílscalizar a execução do presente
Contrato, que deveÍá anotar em registro proprio. todas as ocorrências verificadãs;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a exêcução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivaJ e
corretivas.

CLÁUS ULA NONA DAS PENALI ES E lílU TAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n'
8.666/S3)

Pelo atraso inJUstificado na execução do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objetopactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar áo Conlratado as seguiÁtes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 9.666/93, garantida a prévia defesa;

l- advertênciai

ll- Tllt?_di ate 20% (vrnte por cento) sobre o vatoÍ total deste Contrato, no caso dernexecuçao totat ou parcial dó mesmo:
lll,- suspensao temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
t9mllislração da Contratante, peto prazo de ate2 rAoi"l ã"à.,rv - dectaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

ULA CI R ct rt Inc ll 6

O presente Contrato poderá ser rescjndido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desdeque ocorram fatos superveniente. iT::jl"-"g: : attrelos a'voniaje Oos- pactuantes e que
I"J:T;Iii"."",i:1"1"á][ã1:3:,0* *,iços obrero üeste instrumenro ouservaao o disposto

rt rotr vu..ltcrper 
_or- 

qssts lixtrc-oc, t . pRÁ\ \ VoNsr_ \Hõd JoSt VoRE\o Dt106. cENrRocNpr 14.8?r.33r/000r_ur,N€uro.":iuiiã,oi"iiilâ!ii.-ro.
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rescindir o presente instrurrerrto contratual unilateralm ente . nos casos
da Lei n. 8.666/93, independente de interpela çã

/

O contratante poderá
previstos no art. 79
extrajudiciâ1, ficando
seguintes casos:

isento do pagamento de qualquer indenização, em
o ludicla
especial

lou
nos

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecuçáo total ou parcial do
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93:
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato:
- Paralisar os foÍnecimentos/serviços sem motivo justjficado, a critério da contratante;
- Nâo executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento,
ou, executá-los em desacordo com a orientacão da contratante.

CLÁUSULA DÉ MEIRA. CONTRATANT DE
oRESCI Art. 55, inciso lX. da Lei n" 8.666/93)

CLAUSULA DÉcrMA SEGUNDA DA LE ISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO

Na hipótese de rescjsáo administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n" 8.666/93

CONTRAIO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso Xll. da Lei n' 8.666/93).

ParágraÍo Único - Os casos omissos.e quaisquer ajustes que se flzerem necessârios, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando_se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitaçâo que, simultaneamenle:
- constam do PÍocesso Administrativo que o origrnou.
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666.93
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Gerat dos Contratos e nas disposiçôes do
Direito Privado.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEI RA . DAS ALTERACÔES íÀrt. 65. Lei n'8.666/93)

c USULA DÉCIMA OUAR TA - DO ACOM

Este instrumento poderá seÍ alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados

!1],: ^O- 9ol,l"lndo Frca obrigado a aceirar, nas mesmas condiçôes contratuais, osacÍe_sctmos e supressões que se fizerem ne.essários. até o limite ieoal pÍevisto no art.65, s1o da Lei n.8.666/93. cetcutado sobre.r uaror iniciar àfuaiizaãoão contrato,
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressôes resultantes de acordo 

""teir"Oà" 
e-rtre as partes, deacordo com o art. 65, s2o, ll da lei n. g.666/93.

67. Lei n'8.66 3)
PÀNHAM ENTO EDAF ISCAL ÇÁo

( 1 MONSENHOR JOSE VOnr-ilo or
:.oir()t.1S SERGIpE C[p49.980-000.
., l!{À!çap!f;§@IahnarL!a]!
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Na íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a resportsqbitidade-aá
Secretaria solicitante a fiscalização dos Íeferidos Íornecimento. o qual designará servidor
responsável pela fiscalizaçâo. para acompanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1o - À fiscalizâçáo compete, entre outras atribuiÇões. verificar a conformidade da
execução do Contrato com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são
adequados parâ garantir a qualidade desejada;
§2o - A açâo da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . DO FORO

Fica eleito o Foro da Cicjade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, rênunciando, as partes, a qualquer outrc. por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a
fim de que produza seus efeilos legais.

Neópolis/SE, '18 de Abril de 2018

MAR|A CANOIDA BISPO DE FRANÇA
GESTORA DO FMAS

CONTRATANTE

IVALDA MARIA SANTOS TEIXEIRA - MEI
CONTRATADÂ

TEST UN
N
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N e:
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